
Câmara Mh c de neadoreS de 
TAQUARITINGA DO NORTE 
Casa Legislalira ig Ucas de kayo - Estado de Pemambuco 

do-
INDICAÇÃO 

Apresento à Presidência da Câmara de Vereadores de Taquaritinga do Norte, nos termos 
dos Arts. 2°, § 3°; 138 e 139 do Regimento Internol, a presente sugestão, a ser encaminhada ao 
Senhor Prefeito, na forma de INDICAÇÃO NO SENTIDO DE QUE SEJA REALIZADA 
UMA AÇÃO CONJUNTA COM PROPÓSITOS NA ARRECADAÇÃO DE LNROS 
PARADIDATICOS E AFINS, SENDO O INTUITO COM ISTO CRIAR PONTOS DE 
MINIS BIBLIOTECAS EM LUGARES PROPÍCIOS DESTE MUNÍCIPO. 

JUSTIFICATIVA: 

Exmo. Sr. Prefeito, 

A leitura estimula o raciocínio, melhora o vocabulário, aprimora a capacidade 

interpretativa, além de proporcionar ao leitor um conhecimento amplo e diversificado sobre 

vários assuntos. Ler desenvolve a criatividade, a imaginação, a comunicação, o senso crítico, e 

amplia a habilidade na escrita. 

E pelas razões ora expostas, como representante do município nesta Casa, rogo 

colaboração e uma resposta do Exmo. Prefeito, na execução do referido pedido. 

Taquaritinga do Norte, 08 de novembro de ~/2 

ALEXANDRE BASILIO DE JESUS TIETRE 
VEREADOR 

1 Art. 2º A Câmara tem funções legislativas e exerce atribuições de fiscalização financeira e orçamentária, controle e 
assessoramento dos atos do Executivo e pratica atos de administração interna. 
(... ) 
§ 32 A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao Executivo, mediante indicação. 
Art. 138. A Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público aos órgãos competentes. 

139. As indicações serão lidas na hora do Expediente e encaminhadas a quem de direito, independentemente de 
eração do Plenário. 
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